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A presente portaria produz efeitos desde 1 de Outubro de 2005.
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Novembro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, João Titterington Gomes Cravinho, Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação. — O Ministro da Defesa
Nacional, Luís Filipe Marques Amado.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 26 901/2005 (2.a série). — A Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, que aprovou o estatuto do pessoal dirigente dos serviços
e organismos da administração pública central, regional e local do
Estado, na redacção da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, prevê,
na alínea c) do n.o 3 do artigo 21.o, que o júri do procedimento
concursal para recrutamento e selecção de titulares dos cargos de
direcção intermédia integre, na sua composição, um indivíduo de reco-
nhecida competência na área funcional respectiva, designado por esta-
belecimento de ensino de nível superior ou por associação pública
representativa de profissão correspondente.

Nos termos do n.o 4 do mesmo artigo, quando tal individualidade
não seja vinculada à Administração Pública, é-lhe devida remuneração
nos termos fixados pelo Ministro das Finanças e pelo membro do
Governo que tenha a seu cargo a Administração Pública.

Ora, considerando a especificidade das funções a desenvolver e
a complexidade das operações inerentes ao procedimento concursal
em causa, ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
determino:

1 — Ao elemento do júri referido na alínea c) do n.o 3 do artigo 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção da Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, que não seja vinculado à Administação Pública,
é devida uma remuneração de montante equivalente a 25 % do
índice 100 da escala salarial das carreiras de regime geral por cada
sessão a que esteja presente:

a) Até ao máximo de 100 % daquele índice, quando o número
de candidatos seja igual ou inferior a 10; ou

b) Até ao máximo de 150 % daquele índice, quando o número
de candidatos seja superior a 10.

2 — Ao elemento do júri referido no número anterior é ainda devido
o abono de ajudas de custo e o reembolso das despesas de transporte
realizadas, processados nos termos e nos valores anualmente fixados
para os funcionários públicos com vencimentos superiores ao
índice 405 da escala salarial das carreiras de regime geral.

3 — O pagamento das quantias referidas nos números anteriores
constitui encargo dos serviços ou organismos em cujo quadro se encon-
tre o cargo a prover.

14 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Gabinete do Secretário de Estado
do Tesouro e Finanças

Despacho n.o 26 902/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos artigos 3.o e 9.o da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e no n.o 2
do artigo 6.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Abril, alterada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e ao abrigo dos artigos 35.o a 37.o
do Código do Procedimento Administrativo, subdelego as compe-
tências que me foram delegadas pelo Ministro de Estado e das Finan-
ças, nos temos do n.o 1.9 do seu despacho n.o 17 827/2005 (2.a série),
de 27 de Junho, publicado em 19 de Agosto de 2005, no secretário-geral
do Ministério das Finanças e da Administração Pública, licenciado
João Inácio Ferreira Simões de Almeida, a competência para a prática
dos seguintes actos, no âmbito da Secção Especializada do Conselho
Superior de Finanças para as Reprivatizações (SER):

a) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite estabelecido para os titulares
de cargos de direcção superior de 1.o grau, nos termos pre-
vistos na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio,
nos termos do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28
de Julho;

c) Autorizar alterações orçamentais, nos termos do n.o 4 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril;

d) Autorizar antecipação de duodécimos, total ou parcialmente,
até ao limite da competência atribuída aos titulares de cargos
de direcção superior de 1.o grau, nos termos do n.o 2 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 57/2005, de 4 de Março.

2 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro
e Finanças, Carlos Manuel Costa Pina.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 26 903/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 12 de Dezembro de 2005:

Maria Felismina Carmelo Grazina, assistente administrativa do quadro
de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da
Administração Pública — nomeada, em comissão de serviço
extraordinária, para o exercício de funções correspondentes à car-
reira técnica superior, nos termos conjugados do n.o 2 do artigo 6.o
e das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro, com vista à sua reclassificação profissional.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Dezembro de 2005. — O Secretário-Geral, João Inácio Simões
de Almeida.

Direcção-Geral da Administração Pública

Despacho n.o 26 904/2005 (2.a série). — Considerando as dis-
posições contidas no artigo 29.o e nos n.os 1 e 3 do artigo 30.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e após confirmação dos pressupostos,
nomeio a licenciada Maria Teresa Filipe de Moraes Sarmento Diniz,
técnica superior de 1.a classe do quadro de pessoal da Direcção-Geral
da Administração Pública, na categoria de técnica superior principal,
em lugar da carreira técnica superior, carreira com dotação global
do mesmo quadro, aprovado pela Portaria n.o 107/93, de 29 de Janeiro,
com efeitos a partir de 2 de Março de 2003. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Dezembro de 2005. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 12 001/2005 (2.a série). — Delegação de
competências. — Ao abrigo do disposto no artigo 94.o do Decreto
Regulamentar n.o 42/83, de 20 de Maio, o chefe do Serviço de Finanças
de Vila Nova de Gaia 2 delega nos seus adjuntos as competências
a seguir mencionadas.

1 — Chefia das secções:

1.a Secção (Tributação do Rendimento e Despesa) — Joaquim
Américo Cardoso Gomes da Silva;

2.a Secção (Tributação do Património) — José Possidónio Vieira
da Silva;

3.a Secção (Justiça Tributária) — Luís Filipe Pereira de Oliveira.

2 — Atribuição de competências. — Aos chefes das secções, sem
prejuízo das funções que pontualmente lhes venham a ser atribuídas
pelo chefe do Serviço de Finanças ou seus superiores hierárquicos,
bem como da competência que lhe atribui o artigo 93.o do mesmo
Decreto Regulamentar n.o 42/83, e que é assegurar, sob minha orien-
tação e supervisão, o funcionamento das secções e exercer a adequada
acção formativa e disciplinar relativa aos funcionários, competirá:

2.1 — De carácter geral:

a) Assinar e distribuir documentos que tenham a natureza de
expediente diário;

b) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam res-
peitados os prazos fixados quer legalmente quer pelas ins-
tâncias superiores;

c) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas
as respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

d) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam
atendidos com a prontidão possível e com qualidade;

e) Proceder ao despacho, distribuição e registo de certidões que
lhe couberem;

f) Assinar a correspondência, com excepção da dirigida aos ser-
viços centrais da Direcção-Geral dos Impostos e às direcções
de finanças;

g) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efec-
tuar por via postal;
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h) Verificação do andamento e controlo de todos os serviços
a cargo da sua secção, incluindo os não delegados, tendo
em vista a sua perfeita e atempada execução;

i) Instrução e informação de quaisquer petições, exposições e
recursos hierárquicos;

2.2 — De carácter específico:
2.2.1 — No adjunto Joaquim Américo Cardoso Gomes da Silva

manter a delegação de competências já publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 86, de 12 de Abril de 2004;

2.2.2 — No adjunto José Possidónio Vieira da Silva:

a) Contribuição autárquica/imposto municipal sobre imóveis:

Coordenar e controlar todo o serviço relacionado com estes
impostos;

Despachar todas as reclamações administrativas, nomea-
damente as apresentadas nos termos do artigo 32.o do
Código da Contribuição Autárquica e dos artigos 73.o
e 131.o do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis,
excepto os casos em que haja incidente;

Reconhecer e despachar processos de isenção cuja com-
petência pertença ao chefe do Serviço de Finanças, bem
como promover a sua cessação quando deixarem de se
verificar os pressupostos para o seu reconhecimento;

Condução das alterações matriciais, inscrições e iden-
tificações;

Fiscalizar e controlar todas as liquidações, incluindo as
de anos anteriores;

Idem os elementos recebidos de outras entidades, nomea-
damente de câmaras municipais, notários e serviços de
finanças;

Controlar todo o serviço de informática da contribuição
autárquica, incluindo a autorização para as liquidações
e reliquidações;

b) Despacho, distribuição e registo de pedido de cadernetas pre-
diais e respectiva assinatura;

c) Promover o cumprimento de todas as solicitações vindas da
Direcção-Geral do Património e da Direcção de Finanças
do Porto, nomeadamente no que se refere a identificações,
avaliações, registo na conservatória do registo predial, devo-
luções, cessões, registo no livro modelo n.o 26 e tudo o que
com o mesmo se relacione, exceptuando as funções que por
força da respectiva credencial sejam da exclusiva competência
do chefe do Serviço de Finanças (v. g. assinaturas de autos
de cessão, de devolução, escrituras, etc.);

d) Praticar todos os actos respeitantes a pedidos de dísticos espe-
ciais e de isenção do imposto municipal sobre veículos, de
circulação e camionagem, bem como coordenar e controlar
o serviço respeitante a estes impostos ou com eles relacionado;

e) Imposto municipal de sisa:

Assinar os termos de liquidação de sisa;
Fiscalizar e controlar internamente o respectivo serviço

e respectivos averbamentos na matriz, conferências de
relações dos notários, etc.;

f) Imposto municipal sobre transmissões onerosas de imóveis:

Promover a liquidação do IMT previsto nos n.os 3 e 4
do artigo 21.o;

Promover a liquidação do IMT ou comunicar ao Serviço
de Finanças competente nas situações previstas no
artigo 29.o;

Promover as liquidações adicionais nos casos previstos no
artigo 31.o e as liquidações oficiosas a que se refere
o artigo 38.o;

g) Imposto sobre sucessões e doações:

Conferência e assinatura nas liquidações e mapas da divisão
do imposto em anuidades e prestações, com excepção
daqueles cujo valor tenha de ser submetido à conferência
pela Direcção de Finanças;

Promover a extracção de cópias para avaliação de prédios
ou terrenos para construção omissos ou inscritos sem
valor patrimonial;

Despacho de junção aos processos de documentos com
ele relacionados;

Despachos nos pedidos formulados ao abrigo do § 3.o do
artigo 67.o do Código;

h) Promover e controlar a instrução dos processos para liqui-
dação do imposto de selo sobre as transmissões gratuitas de
bens;

i) Imposto municipal sobre veículos, camionagem e de cir-
culação:

Despachar pedidos de isenção e fornecimento de dísticos
especiais;

Fiscalização e controlo dos pagamentos, bem como das
isenções concedidas;

j) Assinatura da receita eventual;
k) Substituição do chefe de serviço nos seus impedimentos legais.

2.2.3 — No adjunto Luís Filipe Pereira de Oliveira:

Justiça tributária:

Assinar despachos de registo, autuação e junção de documentos
aos processos;

Passar e assinar requisições de serviço à fiscalização emitidas
com fundamento em despacho anterior;

Controlar e fiscalizar o andamento dos processos e a sua con-
ferência com os respectivos mapas;

Controlar toda a informatização dos processos;
Assinar guias de pagamento;
Ordenar todas as diligências necessárias à tramitação dos pro-

cessos até:

À proposta de dedicação, nos de reclamação graciosa;
À fixação da coima, nos de contra-ordenação e circulação

de mercadorias;
Ao envio à Direcção de Finanças ou ao tribunal tributário,

dos de reclamação, contra-ordenação e impugnação
judicial;

Decidir todos os processos de execução fiscal que se encontrem
em condições de serem extintos por pagamento voluntário,
anulação de dívida exequenda ou declaração em falhas, à
excepção de pedidos de suspensão de processos, pedidos de
pagamento em prestações, pedidos de apreciação de garantias,
marcação de vendas, abertura de propostas, fixação de valores
de venda e nomeação de negociadores particulares.

3 — Cada adjunto deve ainda:

Controlar a execução e produção da sua secção de forma que
sejam alcançados os parâmetros previstos no plano de acti-
vidades;

Nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 500/79, de 22 de
Dezembro, e da alínea g) do artigo 187.o do CPT, é atribuída
ainda competência para levantamentos de autos de notícia;

Tomar as providências adequadas à substituição de funcionários
nos seus impedimentos e, bem assim, os reforços que se mos-
trarem necessários por aumentos anormais de serviços e ou
campanhas;

Propor ao chefe do Serviço, sempre que se mostre necessário
e ou conveniente, as rotações de serviço dos respectivos
funcionários.

4 — Em todos os actos praticados ao abrigo da presente delegação
de competências, deve ser feita menção expressa de que actuam na
qualidade de delegados do chefe do Serviço de Finanças, através da
expressão «Por delegação do chefe do Serviço de Finanças», com
a indicação da data em que foi publicada a presente delegação na
2.a série do Diário da República.

A presente delegação produz efeitos a partir da sua assinatura,
considerando-se com ela ratificados os actos praticados a partir desta
data.

21 de Fevereiro de 2005. — O Chefe do Serviço de Finanças de
Vila Nova de Gaia 2, Arnaldo Gonçalves Moreira.

Aviso (extracto) n.o 12 002/2005 (2.a série). — Por despacho
do director-geral dos Impostos de 13 de Dezembro de 2005:

Sílvia Clara Pinhal de Sousa Bento, inspectora tributária, nível 1,
do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Impostos — autorizada
a passar à situação de licença sem vencimento para acompanha-
mento do cônjuge no estrangeiro em 1 de Fevereiro de 2006.

15 de Dezembro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 26 905/2005 (2.a série). — Delegação
de competências. — Ao abrigo do artigo 94.o do Decreto Regulamentar
n.o 42/83, de 20 de Maio, do artigo 35.o do Código do Procedimento
Administrativo e do artigo 62.o da lei geral tributária, delego no técnico
de administração tributária-adjunto, nível 3, Francisco António Mar-




